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discursos de direitos humanos.” 

Boaventura de Sousa Santos (Direitos 
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2014, p. 42) 

 
“[...] o Bispo Adalbéron de Laon, pelos anos 

mil, já ressaltava ao rei da França: ‘O mestre é 

alimentado pelo servo, aquele que pretende 

alimentá-lo. E o servo nunca vê o fim de suas 

lágrimas e de seus suspiros.’” 

Alain Supiot (O espírito de Filadélfia, 2014, p. 
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RESUMO 

 
A presente tese tem por escopo analisar o Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde versus 

Brasil, julgado pela Corte Interamericana de Direitos Humanos. O estudo é dividido em três 

partes. A primeira parte apresenta fatos prévios à jurisdição internacional, contextualizando o 

combate à escravidão no Brasil, especialmente no período pós-redemocratização, bem como 

trazendo detalhes das investigações e procedimentos judiciais adotados em âmbito nacional 

relativos aos crimes cometidos contra os trabalhadores. A segunda parte exaure e concatena as 

informações da sentença internacional, abordando o trâmite do caso na Comissão 

Interamericana e na Corte Interamericana de Direitos Humanos, as normas internacionais que 

fundamentaram a decisão, assim como o seu mérito. A terceira parte evidencia o cumprimento 

das medidas de reparação às quais o Brasil foi condenado, ressaltando o esforço de tal a fim 

de efetivar o pagamento das obrigações pecuniárias, da mesma forma que no cumprimento 

das obrigações extra pecuniárias. Assim, destaca-se que o crime de escravidão apurado no 

caso configura crime contra a humanidade que, apesar de se tratar de crime imprescritível 

para o direito internacional, não assegura a execução da sentença internacional em âmbito 

interno. A seguir, analisa-se a petição inicial da Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 1053, proposta em abril de 2023, cujo pedido tem por base a declaração 

de imprescritibilidade do tipo penal de redução a condição análoga à de escravo, previsto no 

artigo 149 do Código Penal brasileiro. E, da análise dos fundamentos apresentados pelo 

Procurador-Geral da República que assina referida peça processual, obtêm-se duas 

conclusões: 1ª) que já existem manifestações das Cortes Superiores brasileiras relativamente à 

inaplicabilidade de norma jus cogens diretamente ao caso concreto, em processos que não se 

referem à escravidão contemporânea, porém análogas seriam as conclusões (Extradição 

1.362-DF, Recurso Especial 1.798.903-RJ e ADPF 153-DF); 2º) que já existem manifestações 

das Cortes Superiores brasileiras equiparando ao crime de racismo diversas condutas, como a 

homofobia, a transfobia, a injúria racial, a discriminação por religião e a discriminação por 

procedência nacional, apontando-as como imprescritíveis (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade por Omissão 26-DF, Mandado de Injunção Coletivo 4.733-DF, Habeas 

Corpus 82.424-RS, Habeas Corpus 154.248-DF e Recurso Especial 1.569.850-RN). Logo, 

contrariamente ao exposto na ADPF 1053-DF, cabe ao Estado brasileiro definir o que é jus 

cogens em seu território, não é possível punir com base em norma não prevista no direito 

pátrio ou em tratado internacional não ratificado e internalizado pelo Brasil, tampouco é 

possível realizar o controle de convencionalidade nessas hipóteses. No entanto, semelhante ao 

exposto na ADPF 1053-DF, identifica-se o caráter discriminatório da redução a condição 

análoga à de escravo, tendo em vista que a maioria das vítimas são pessoas pretas e pardas 

(discriminação/preconceito por raça, etnia), bem como provêm de regiões pobres do Norte e 

Nordeste do Brasil (discriminação por procedência nacional). Dessa forma, aponta-se que é 

possível cumprir as obrigações às quais o Estado brasileiro foi condenado na sentença 

internacional do Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde versus Brasil, especificamente 

a obrigação extra pecuniária atinente à adoção das medidas necessárias para que a prescrição 

não seja aplicada ao delito de escravidão e suas formas análogas. Para tanto, não é necessário 

desconsiderar a taxatividade do rol constitucional de crimes imprescritíveis, basta o Supremo 

Tribunal Federal manter na decisão da ADPF 1053 a constância de seus posicionamentos 

anteriores. 

 

Palavras-chave: Fazenda Brasil Verde; Corte Interamericana de Direitos Humanos; 

Escravidão contemporânea; Imprescritibilidade; ADPF 1053. 



 

   

 

 

 
 

 

ABSTRACT 

 

This thesis aims to analyze the Case of Brasil Verde Farm Workers v. Brazil, heard by the 

Inter-American Court of Human Rights. The study is divided into three parts. The first part 

presents the preliminary facts on international jurisdiction, contextualizing the fight against 

slavery in Brazil, especially in the post-re-democratization period, as well as providing details 

on investigations and judicial procedures adopted at the national level in relation to crimes 

committed against workers. The second part exhausts and concatenates the information on the 

international ruling, addressing the case's progress through the Inter-American Commission 

and the Inter-American Court of Human Rights, the international norms on which the decision 

was based, as well as its merits. The third part describes Brazil's compliance with the 

reparation measures to which it was bound, highlighting its efforts to comply with pecuniary 

obligations, as well as with extra-pecuniary obligations. Thus, it should be noted that the 

crime of slavery in this case constitutes a crime against humanity that, despite being an 

imprescriptible crime under international law, does not ensure the execution of the 

international ruling domestically. Next, we analyze the initial petition of the Argument of 

Noncompliance with a Fundamental Precept (ADPF) 1053, proposed in April 2023, whose 

request is based on the declaration of imprescriptibility of the criminal type of reduction to a 

condition analogous to that of a slave, as provided for in article 149 of the Brazilian Penal 

Code. Based on the analysis of the fundamentals presented by the Attorney General of the 

Republic, two conclusions may be drawn: 1) that there are already pronouncements from the 

Brazilian Higher Courts regarding the inapplicability of the jus cogens norm directly to the 

specific case, in processes that do not refer to contemporary slavery, however analogous the 

conclusions would be (Extradition 1.362-DF, Special Appeal 1.798.903-RJ and ADPF 153- 

DF); 2) that there are already pronouncements from the Brazilian Higher Courts equating to 

the crime of racism, diverse conducts, such as homophobia, transphobia, racial insult, 

discrimination by religion, and discrimination by national origin, considering them as 

imprescriptible (Direct Unconstitutionality Action by Omission 26-DF, Collective Injunction 

Mandate 4.733-DF, Habeas Corpus 82.424-RS, Habeas Corpus 154.248-DF and Special 

Appeal 1.569.850-RN). Therefore, contrary to what was stated in ADPF 1053-DF, it is up to 

the Brazilian State to define what jus cogens is in its territory; it is not possible to punish on 

the basis of a norm that is not provided for in Brazilian law or in an international treaty that 

has not been ratified and internalized by Brazil, nor is it possible to control conventionality in 

these cases. However, similar to what was stated in ADPF 1053-DF, the discriminatory 

character of the reduction to a condition analogous to that of a slave can be identified, 

considering that most of the victims are black and brown-skinned people 

(discrimination/prejudice by race, ethnicity), as well as coming from poor regions in the north 

and northeast of Brazil (discrimination by national origin). Hence, it appears that it is possible 

to fulfill the obligations to which the Brazilian State was condemned in the international 

sentence in the Case of the Workers of Fazenda Brasil Verde v. Brazil, specifically the extra 

pecuniary obligation regarding the adoption of the necessary measures so that the statute of 

limitations is not applied to the crime of slavery and its analogous forms. To do so, it is not 

necessary to disregard the exhaustive constitutional list of imprescriptible crimes, it is enough 

for the Supreme Court to maintain the constancy of its previous positions in the ADPF 1053 

ruling. 
 

Keywords: Fazenda Brasil Verde; Inter-American Court of Human Rights; Contemporary 

slavery; Imprescriptibility; ADPF 1053. 



 

   

 

 

 

RIASSUNTO 
 

Questa tesi ha lo scopo di analizzare il Caso dei lavoratori della fazenda Brasil Verde contro il 

Brasile, giudicato dalla Corte Interamericana dei Diritti Umani. Lo studio è diviso in tre parti. 

La prima presenta fatti antecedenti alla giurisdizione internazionale, contestualizzando la lotta 

contro la schiavitù in Brasile, soprattutto nel periodo successivo alla restaurazione della 

democrazia, oltre a fornire dettagli sulle indagini e i procedimenti giudiziari adottati a livello 

nazionale in merito ai crimini commessi contro i lavoratori. La seconda parte approfondisce e 

riunisce le informazioni della sentenza internazionale, affrontando il processo del caso dinanzi 

alla Commissione interamericana e alla Corte interamericana dei diritti dell'uomo, le norme 

internazionali che hanno motivato la decisione, nonché i suoi meriti. La terza parte evidenza il 

rispetto delle misure di riparazione a cui è stato condannato il Brasile, evidenziando il suo 

sforzo per rendere effettivo il pagamento delle obbligazioni pecuniarie, nonché il rispetto 

degli obblighi extra-pecuniari. Pertanto, è degno di nota che il reato di schiavitù riscontrato 

nel caso costituisce un crimine contro l'umanità che, pur essendo un crimine imprescrittibile ai 

sensi del diritto internazionale, non garantisce l'esecuzione della sentenza internazionale a 

livello nazionale. Di seguito, si riporta la petizione iniziale dell'Argument for Non- 

Compliance with Fundamental Precept (ADPF) 1053, proposta nell'aprile 2023, la cui 

richiesta si basa sulla dichiarazione di imprescrittibilità del tipo penale di riduzione alla 

condizione analoga a quella di schiavo, prevista dall'articolo 149 del Codice Penale brasiliano. 

E, dall'analisi dei motivi presentati dal Procuratore Generale che sottoscrive questo 

documento processuale, si ricavano due conclusioni: 1) che vi sono già manifestazioni delle 

Corti Superiori brasiliane in merito all'inapplicabilità dello jus cogens direttamente al caso 

specifico, in processi che non si riferiscono alla schiavitù contemporanea, ma simili sarebbero 

le conclusioni (Estradizione 1.362-DF, Appello Speciale 1.798.903-RJ e ADPF 153-DF); 2) 

che vi sono già manifestazioni delle Corti Superiori brasiliane che equiparano al reato di 

razzismo diversi comportamenti, come omofobia, transfobia, insulti razziali, discriminazione 

basata sulla religione e quella basata sull'origine nazionale, indicandole come imprescrittibili 

(Azione Diretta di Incostituzionalità per Omissione 26-DF, Decreto Ingiuntivo Collettivo 

4.733-DF, Habeas Corpus 82.424-RS, Habeas Corpus 154.248-DF e Appello Speciale 

1.569.850-RN). Contrariamente a quanto affermato nell'ADPF 1053-DF, spetta allo Stato 

brasiliano definire ciò che è jus cogens nel suo territorio, non è possibile punire sulla base di 

una norma non prevista dal diritto nazionale o da un trattato internazionale non ratificato e 

recepito dal Brasile, né è possibile effettuare il controllo di convenzionalità in questi casi. 

Tuttavia, analogamente a quanto esposto in ADPF 1053-DF, il carattere discriminatorio della 

riduzione è identificato come una condizione analoga alla schiavitù, considerando che la 

maggior parte delle vittime sono persone nere e meticce (discriminazione/pregiudizio basati 

su razza, etnia), nonché provenienti da regioni povere del nord e nord-est del Brasile 

(discriminazione basata sull'origine nazionale). Pertanto, si sottolinea che è possibile 

adempiere agli obblighi a cui lo Stato brasiliano è stato condannato nella sentenza 

internazionale del Caso dei lavoratori della fazenda Brasil Verde contro Brasile, in particolare 

l'obbligo extra-pecuniario relativo all'adozione delle misure necessarie affinché la 

prescrizione non sia applicata al reato di schiavitù e alle sue forme analoghe. Pertanto, non è 

necessario trascurare la tassatività dell'elenco costituzionale dei reati imprescrittibili, è 

sufficiente che il Tribunale Federale mantenga nella decisione dell'ADPF 1053 la coerenza 

delle sue posizioni precedenti. 

 

Parole chiave: Fazenda Brasil Verde; Corte Interamericana dei Diritti Umani; Schiavitù 

contemporanea; Imprescrittibilità; ADPF 1053. 
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INTRODUÇÃO 

 

A presente pesquisa analisa o cumprimento da sentença da Corte Interamericana de 

Direitos Humanos no Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde versus Brasil, caso nº 

12.006, tendo em vista os desafios para sua efetivação sem, com isso, afrontar o ordenamento 

jurídico nacional. A relevância do tema decorre da notoriedade internacional dos crimes 

cometidos, revelando a realidade de muitos trabalhadores rurais no Brasil, este um dos 

maiores produtores agrícolas do mundo. Ressalta-se que referidos trabalhadores foram 

submetidos à escravidão contemporânea em um sistema social racista e economicamente 

desigual. 

Salienta-se que, no presente trabalho, para o crime tipificado no direito brasileiro 

somente será utilizada a expressão “redução a condição análoga à de escravo”. Já a expressão 

“escravidão contemporânea” ou “escravidão” será usada de forma genérica, quando não for  

necessário distinguir entre as violações estabelecidas no direito internacional e o crime 

previsto no Código Penal nacional. 

Na primeira parte da tese, observa-se que o combate à escravidão contemporânea no 

Brasil se intensificou a partir do ano de 1995, com o reconhecimento, por meio de 

pronunciamento do presidente Fernando Henrique Cardoso, do problema a ser enfrentado. 

Assim, com a ajuda da Organização Internacional do Trabalho, o país iniciou a criação de 

variadas estruturas/mecanismos/órgãos/estratégias governamentais para o combate ao crime. 

No entanto, isso não foi suficiente para proteger os trabalhadores da Fazenda Brasil 

Verde, tampouco para garantir a punição dos culpados pelos crimes constatados ao longo de 

várias fiscalizações realizadas por servidores públicos e agentes públicos à propriedade rural 

no período de 1988-2000. Também, a atuação de agentes políticos (do Ministério Público e do 

Poder Judiciário) se mostrou ineficaz no sentido de proporcionar justiça às vítimas. 

Na segunda parte da tese, verifica-se o processamento do Caso Trabalhadores da 

Fazenda Brasil Verde versus Brasil na Organização dos Estados Americanos, iniciando a 

tramitação na Comissão Interamericana de Direitos Humanos (órgão executivo) com a 

apresentação da petição/denúncia, em 12 de novembro de 1998, pela Comissão Pastoral da 

Terra (CPT) e pelo Centro pela Justiça e o Direito Internacional (CEJIL); e encerrando-se na 

Corte Interamericana de Direitos Humanos (órgão judicial), proferindo a sentença final em 20 

de outubro de 2016, condenando o Brasil a reparações e custas. 

A base normativa da sentença internacional foi composta por normas da Organização 

Internacional do Trabalho (Convenção nº 29 sobre trabalho forçado ou obrigatório e 
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Convenção nº 105 sobre abolição do trabalho forçado), da Organização das Nações Unidas 

(Declaração Universal de Direitos Humanos) e da Organização dos Estados Americanos 

(Convenção Americana sobre Direitos Humanos). No entanto, ressalta-se que as normas 

oriundas de outras organizações internacionais são utilizadas apenas para fins interpretativos 

complementares. 

Por fim, especificou-se a fundamentação teórica e mérito da sentença, sendo analisado 

pela Corte Interamericana a presença no caso de: escravidão; tráfico de pessoas; 

discriminação estrutural; violação aos direitos às garantias judiciais; violação ao direito à 

proteção judicial; violação aos direitos à personalidade jurídica, à vida, à integridade, à 

liberdade pessoal, às garantias e à proteção judiciais. 

Na terceira parte da tese, aborda-se o cumprimento da condenação pelo Brasil e a 

supervisão realizada pela Corte Interamericana. Destaca-se que o Estado foi condenado a 

medidas de reparação pecuniárias e extra pecuniárias. Sobre as obrigações pecuniárias às 

quais o país foi condenado, verifica-se que a Corte Interamericana determinou o pagamento 

de montantes a título de indenizações por dano imaterial, assim como de reembolso de custas 

e gastos. 

Enquanto, sobre as obrigações extra pecuniárias, o Estado foi condenado a: 1) 

“reiniciar as investigações e/ou processos penais relacionados aos fatos constatados em março 

de 2000 para, em um prazo razoável, identificar, processar e punir os responsáveis”; 2) 

“restabelecer/reconstruir o processo penal iniciado em 2001, que não foi localizado para 

análise da Corte”; 3) “realizar, no prazo de seis meses a partir da notificação da [...] Sentença, 

publicação de resumo oficial desta elaborado pela Corte”, “por uma única vez, no Diário 

Oficial” e “por uma única vez, em um jornal de ampla circulação nacional”, bem como “a 

presente Sentença integralmente, disponível por um período de um ano, em um sítio web 

oficial”; 4) “dentro de um prazo razoável a partir da notificação da” sentença, “adotar as 

medidas necessárias para garantir que a prescrição não seja aplicada ao delito de Direito 

Internacional de escravidão e suas formas análogas” (CIDH, Sentença Final, 2016, p. 123). 

Observa-se que as obrigações extra pecuniárias – relacionadas à reabertura de 

processos/investigações a fim de produzir o resultado almejado pela Corte Interamericana de 

Direitos Humanos, ou seja, a punição dos responsáveis –, inevitavelmente estão atreladas à 

obrigação extra pecuniária de garantir a imprescritibilidade do crime de redução a condição 

análoga à de escravo (artigo 149 do Código Penal brasileiro). Porém, essa medida de 

reparação apresenta maior dificuldade em ser efetivada, pois depende de atos a serem 

realizados pelo Legislativo, mediante criação de norma específica, e/ou de atos a serem 
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realizados pelo Executivo e Legislativo, mediante ratificação e internalização de norma 

internacional relativa à imprescritibilidade dos crimes contra a humanidade. 

Por esse motivo, a tese destaca a seguinte questão: é possível cumprir a medida de 

reparação imposta na sentença internacional do Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde 

versus Brasil, atinente à imprescritibilidade do delito de escravidão e suas formas análogas no 

país, reconhecendo-a judicialmente com base nos argumentos jurídicos apresentados na 

ADPF 1053-DF? 

Verifica-se que na sentença internacional a medida de reparação imposta consta de 

forma ampla: “adotar as medidas necessárias” (CIDH, Sentença Final, 2016, p. 123). Logo, 

não há óbice ao reconhecimento da imprescritibilidade do crime no ordenamento jurídico 

brasileiro por meio da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 1053- 

DF. 

Salienta-se que a referida ação proposta em 03 de abril de 2023 almeja, pelo 

Procurador-Geral da República, seja considerado imprescritível o crime de redução a 

condição análoga à de escravo no Brasil. Para tanto, argumenta que a imprescritibilidade da 

escravidão contemporânea consiste em norma jus cogens, erga omnes, de direitos humanos, 

tendo a norma internacional efeito irradiador no ordenamento jurídico nacional, inclusive, 

sendo possível o controle de convencionalidade. Além disso, pede a equiparação do crime de 

redução a condição análoga à de escravo ao crime de racismo. 

Logo, analisa-se em dois eixos as hipóteses expressas na peça processual da ADPF 

1053-DF: 1) se a imprescritibilidade da escravidão configura norma jus cogens para o 

ordenamento jurídico brasileiro e para as Cortes Superiores nacionais, diretamente aplicável 

ao caso concreto e passível de controle de convencionalidade; e 2) se a redução a condição 

análoga à de escravo se insere na dimensão social do racismo, sendo abarcada pelos 

mandados constitucionais de criminalização, presentes no artigo 5º, incisos XLI e XLII, da 

Constituição Federal. 

A pesquisa teórica foi realizada por meio de análise bibliográfica, legislações e 

jurisprudência. Todos os custos com a pesquisa são suportados pelo próprio pesquisador, não 

havendo o custeamento por fontes externas. A respeito da metodologia utilizada na presente 

pesquisa, a linha de raciocínio adotada foi o método indutivo e a abordagem adotada foi a 

análise de caso. Esmiuça-se um caso concreto, utilizando a analogia para racionalizar e pensar 

a controvérsia proposta, bem como recorrendo à equiparação de crimes resultantes de 

discriminação a fim de solucionar a questão apresentada. 
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Ressalta-se que com o presente estudo tem-se a expectativa evidenciar a estagnação da 

legislação nacional de combate à escravidão contemporânea e a necessidade de Poderes 

Públicos mais atuantes no enfrentamento da questão, de forma a contribuir para o 

fortalecimento dos direitos humanos no país. 

Dessa forma, a análise ora proposta tem por finalidade destacar que o cumprimento 

das obrigações extra pecuniárias impostas na sentença internacional do Caso Trabalhadores da 

Fazenda Brasil Verde versus Brasil relacionadas à imprescritibilidade da escravidão 

contemporânea no país é possível. Porém, isso depende do julgamento da Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 1053 pelo Supremo Tribunal Federal. 

Assim, nessa se apresenta argumento inovador e que está em conformidade com o 

ordenamento jurídico nacional, ou seja, a equiparação da redução a condição análoga à de 

escravo ao crime de racismo. Logo, aventa-se solução que independe de mera escolha 

política, capaz de oferecer alguma justiça às vítimas. 
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CONCLUSÃO 

 
Na presente pesquisa, houve a pretensão de demonstrar que é possível cumprir as 

obrigações às quais o Estado brasileiro foi condenado na sentença internacional do Caso 

Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde versus Brasil, proferida pela Corte Interamericana de 

Direitos Humanos. Especificamente, a obrigação extra pecuniária relativa à adoção das 

medidas necessárias, para que a prescrição não seja aplicada ao delito de escravidão e suas 

formas análogas. 

No entanto, isso depende fortemente da futura decisão do Supremo Tribunal Federal 

para a ADPF 1053-DF, razão pela qual se analisou os fundamentos de sua petição inicial, o 

que conjectura um possível desfecho aos argumentos apresentados, separando-os em dois 

eixos que foram analisados com base em acórdãos anteriores do Supremo Tribunal Federal e 

do Superior Tribunal de Justiça em assuntos similares. 

Na primeira parte da tese, em seu primeiro capítulo, conclui-se que a redemocratização 

do Estado brasileiro permitiu que os crimes cometidos contra os trabalhadores da Fazenda 

Brasil Verde despontassem para a sociedade brasileira e o mundo. Afinal, enormes mudanças 

ideológicas (convicções, princípios) passaram a nortear as relações político-sociais no país, 

permitindo a apuração do caso tanto em âmbito interno, quanto em âmbito internacional. 

Ainda que na esfera nacional a investigação e o processamento tenham perdurado por 

duas décadas (1988-2007), sendo encerrados sem respostas/reparações às vítimas e à 

sociedade, observa-se que o oferecimento de meios/instrumentos de denúncia (inclusive 

internacional) pelo regime democrático, bem como o reconhecimento do problema, já foi um 

enorme avanço em comparação à situação anterior de total descaso, existente no curso do 

regime militar. 

No segundo e terceiro capítulos, observou-se que as fiscalizações, procedimentos 

administrativos e denúncias contra os crimes ocorridos na Fazenda Brasil Verde iniciaram em 

1988 e, os processos judiciais foram finalizados apenas em 2008, sem quaisquer respostas à 

sociedade e justiça às vítimas. Constatou-se que o poder público permaneceu inerte, e até 

finalmente ser iniciado um processo perante o Poder Judiciário brasileiro pela prática de 

redução a condição análoga à de escravo, várias denúncias de trabalhadores fugidos e visitas 

de autoridades do Estado foram realizadas à Fazenda Brasil Verde. 

A ação penal iniciada em 30 de junho de 1997, na Justiça Federal, foi declarada 

extinta pelo juiz no ano de 2008, com base na extinção da punibilidade pela prescrição em 
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perspectiva. A ação civil pública, motivada por fatos apurados a partir do ano 2000 na 

Fazenda Brasil Verde, resultou apenas na assinatura de um termo de acordo judicial pelo 

proprietário da Fazenda. E os autos da ação penal, a respeito da fiscalização de 2000 na 

propriedade rural, não foi localizado pelo Poder Judiciário brasileiro, ou seja, os autos foram 

simplesmente extraviados. 

Na segunda parte da tese, em seu primeiro capítulo, verificou-se o processamento do 

Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde versus Brasil na Organização dos Estados 

Americanos, com a tramitação iniciando na Comissão Interamericana de Direitos Humanos 

(órgão executivo) e se encerrando na Corte Interamericana de Direitos Humanos (órgão 

judicial), com a condenação do Brasil a reparações e custas, permanecendo o Caso em fase de 

supervisão de cumprimento de sentença. 

Nos capítulos segundo e terceiro, salientou-se as normas internacionais que 

fundamentaram a sentença internacional, bem como se expuseram os fatos apurados no curso 

do processo. A Corte proferiu sentença final em 20 de outubro de 2016, concluindo que Brasil 

era culpado por: escravidão; tráfico de pessoas; discriminação estrutural; violação aos direitos 

às garantias judiciais; violação ao direito à proteção judicial. 

No entanto, o Estado foi considerado inocente relativamente à acusação de violação 

aos direitos à personalidade jurídica, à vida, à integridade, à liberdade pessoal, às garantias e à 

proteção judiciais de dois trabalhadores da Fazenda Brasil Verde. Afinal, conforme 

comprovado nos autos do processo, Iron Canuto da Silva e Luis Ferreira da Cruz não foram 

vítimas de desaparecimento forçado enquanto trabalhavam na Fazenda Brasil Verde, mas 

morreram anos depois por causas não relacionadas aos fatos apurados perante a Corte 

Interamericana. 

Na terceira parte da tese, em seu primeiro capítulo, destacou-se quais medidas de 

reparação impostas na sentença internacional já foram cumpridas pelo Brasil. Sobre as 

obrigações pecuniárias às quais o país foi condenado, constatou-se que o Estado realizou os 

pagamentos das “quantias fixadas para o reembolso de custas e despesas”, nos termos do 

parágrafo 495 da sentença internacional. 

E, relativamente ao pagamento das indenizações por danos não patrimoniais, 

estipuladas no parágrafo 487 da sentença internacional, ocorreu o cumprimento parcial, tendo 

em vista a dificuldade em localizar algumas vítimas. Inclusive, a própria Corte Interamericana 

de Direitos Humanos reconheceu no parágrafo 20 de sua Resolução de 22 de novembro de 

2019 como positivos os esforços realizados pelo Brasil, a fim “de localizar e pagar todas as  

vítimas”. 
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Sobre as obrigações extra pecuniárias, na sentença internacional do Caso 

Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde versus Brasil, ressaltou-se que o Estado realizou as 

publicações da sentença integral e de seu resumo oficial, conforme determinado pela Corte 

Interamericana de Direitos Humanos. Ademais, frisou-se que o Ministério Público Federal 

instaurou o Procedimento Investigatório Criminal nº 1.23.005.0000177/2017-62 para 

apuração dos fatos relacionados ao caso. Assim, iniciou-se o cumprimento da medida de 

reparação relativa à “reiniciar as investigações e/ou processos penais relacionados aos fatos 

constatados em março de 2000”, bem como “restabelecer/reconstruir o processo penal 

iniciado em 2001, que não foi localizado para análise da Corte”. 

No entanto, restou efetuar o cumprimento da medida de reparação atinente à “adotar as 

medidas necessárias para garantir que a prescrição não seja aplicada ao delito de Direito 

Internacional de escravidão e suas formas análogas”. Motivo este pelo qual a sua efetivação 

foi o problema escolhido para ser abordado na presente tese. 

No capítulo segundo, iniciou-se o enfrentamento da questão, salientando o conceito de 

crimes contra a humanidade e explicando que os crimes cometidos contra os trabalhadores da 

Fazenda Brasil Verde se ajustam à definição estudada. Confirmou-se o posicionamento da 

Corte Interamericana de Direitos Humanos na sentença internacional, bem como da 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 1ª Região no julgamento do HC 1023279- 

03.2018.4.01.0000, que denegou a ordem para trancar o Procedimento Investigatório Criminal 

nº 1.23.005.0000177/2017-62 (supracitado), instaurado no Ministério Público Federal que 

retomou as investigações de pessoas acusadas pelos crimes cometidos contra os trabalhadores 

da Fazenda Brasil Verde. 

Essa primeira análise sobre a adequação dos crimes cometidos contra os trabalhadores 

da Fazenda Brasil Verde ao conceito de crime contra a humanidade foi fundamental para o 

desafio enfrentado no capítulo final, relativo à escravidão contemporânea como norma jus 

cogens. No terceiro capítulo, abarcou-se a fundamentação da petição inicial da ADPF 1053- 

DF, porém já com o prévio conhecimento da escravidão contemporânea como crime contra a 

humanidade e, portanto, imprescritível. 

No terceiro capítulo, esmiuçou-se os argumentos expostos na petição inicial da ADPF 

1053-DF, dividindo-os em duas hipóteses para o cumprimento da medida de reparação 

imposta na sentença internacional. Sobre a primeira hipótese, ou seja, se a imprescritibilidade 

da escravidão configura norma jus cogens para o ordenamento jurídico brasileiro e para as 

Cortes Superiores nacionais, diretamente aplicável ao caso concreto e passível de controle de 

convencionalidade, concluiu-se negativamente. 
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Afinal, observou-se que as Cortes Superiores nacionais já emitiram decisões 

abordando a inaplicabilidade de norma jus cogens diretamente ao caso concreto em processos 

que não se referem à escravidão, porém análogas seriam as conclusões, são estes: a 

Extradição 1.362-DF; o Recurso Especial 1.798.903-RJ; e a Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental 153-DF. Na fundamentação da jurisprudência apresentada, verifica-se 

que, apesar de anuírem com a definição de jus cogens presente na Convenção de Viena, as 

Cortes Superiores brasileiras imputam ao Supremo Tribunal Federal o dever de definir quais 

direitos pertencem ao rol de normas imperativas no âmbito do território nacional. 

Ademais, destacou-se que a existência de costume internacional não se impõe ao 

direito interno menos protetivo, pois tal imposição desafiaria a soberania pátria, a supremacia 

da Constituição Federal, bem como violaria princípios constitucionais caros como o princípio 

da legalidade, o princípio da segurança jurídica e o princípio da irretroatividade da lei penal. 

Também, sem a ratificação e internalização de normas internacionais pelos Poderes Executivo 

e Legislativo, cabe ao Poder Judiciário apenas se ater às normas de direito interno, sendo 

descabida a atividade legiferante por parte deste. Inclusive, sequer é possível o controle de 

convencionalidade em normas jus cogens, fato corroborado pela doutrina, tendo em vista que 

os princípios que regem o instituto constantemente destacam tal impossibilidade. 

Por fim, salientou-se que no direito interno brasileiro não é possível punir com base 

em tipo penal não descrito em dispositivo nacional, sendo este o caso da imprescritibilidade 

da escravidão, pois inexiste dispositivo na lei brasileira que corrobore explicitamente a sua 

aplicação. Aliás, no Brasil a conduta penalmente tipificada é a redução a condição análoga à 

de escravo, que não consta no rol constitucional de crimes imprescritíveis. Isto porque o 

Projeto de Emenda Constitucional nº 14/2017 a respeito da imprescritibilidade do crime do 

artigo 149 do Código Penal foi arquivado em 2018. Igualmente, os Projetos de Lei (PL) nº 

301/2007 e nº 4038/2008, que dispõem sobre os crimes contra a humanidade e sua 

imprescritibilidade, seguem inertes na Câmara dos Deputados, tendo sido movimentos pela 

última vez em junho de 2018. 

Enquanto, sobre a segunda hipótese, ou seja, equiparação do crime de redução a 

condição análoga à de escravo ao crime de racismo, sendo abarcado pelos mandados 

constitucionais de criminalização, presentes no artigo 5º, incisos XLI e XLII, da Constituição 

Federal, concluiu-se positivamente. Logo, a equiparação aos crimes constantes na Lei nº 

7.716/1989, aventada na petição inicial da ADPF 1053, apresentou-se como sugestão 

juridicamente possível ao problema ora tratado. 
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Isto porque a conduta se insere na dimensão social de racismo, conforme se verifica 

nos conceitos e conclusões apresentadas pelas Cortes Superiores nacionais nos julgamentos da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 26-DF, do Mandado de Injunção 

coletivo (MI) nº 4.733-DF, do Habeas Corpus (HC) 82.424-RS, do Habeas Corpus (HC) 

154.248-DF e do Recurso Especial (REsp) nº 1.569.850-RN. Afinal, a maioria das vítimas de 

escravidão contemporânea no Brasil são pessoas pretas e pardas, bem como são provenientes 

de regiões pobres do Norte e do Nordeste do país. 

Logo, consistindo os mandados constitucionais de criminalização em dever imposto na 

Constituição Federal para que certas condutas em razão de sua gravidade sejam 

criminalizadas, certamente a escravidão contemporânea corresponde ao critério de 

onerosidade/crueldade indicado na situação, cuja finalidade compreende a prevenção e 

repressão ao crime. 

Dessa forma, com o presente trabalho se ressalta que a política estatal brasileira – 

apesar do enorme progresso demonstrado a partir do ano de 1995 com a expansão e 

manutenção de mecanismos/órgãos/estratégias governamentais – não priorizou o combate à 

escravidão contemporânea por meio de elaboração, redação, alteração e consolidação de leis. 

Assim, o Supremo Tribunal Federal por meio de sua futura decisão judicial na ADPF 1053- 

DF terá a oportunidade de analisar a questão da escravidão no Brasil, enfrentando o crime de 

redução a condição análoga à de escravo por meio de equiparação ao racismo. 

Por fim, reafirma-se que isto permitirá ao Brasil finalmente cumprir a medida de 

reparação imposta pela Corte Interamericana de Direitos Humanos na sentença internacional 

do Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde, atinente à obrigação extra pecuniária de 

adoção das medidas necessárias para garantir que a prescrição não seja aplicada ao delito de 

direito internacional de escravidão e suas formas análogas. Este trata-se de um avanço 

essencial no combate às violações de direitos fundamentais no Brasil, assim como 

procedimento de enorme valor para um país com uma extensa e triste história de escravidão 

humana. 
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